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NUNO FILIPE MELIM BATISTA, Presidente da Cãmara Municipal do Porto Santo,

torna público que, por motivos relacionados com a empreitada de Requalificação daZona

Balnear do Golfinho, a decorrer no âmbito de obra pública, o troço da Rua João Gonçalves

Zarco estará interdito ao trânsito rodoviário no período compreendido entre os dias 18 de

junho e 28 de agosto de2025.

A interdição abrange a totalidade do referido troço, excetuando-se apenas as viaturas

afetas à obra e os veículos de moradores com acesso condicionado.

A circulação será devidamente sinalizada no local, conforme indicado na planta anexa, e

solicita-se a colnpreensão e colaboração de todos no cumprimento das restrições

temporárias, em prol da segurança e do bom andamento dos trabalhos.

Paços do Município do Porto Santo, 17 de junho de2025

o te daCãmara,

NUNO FILIPE MELIM BATISTA
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